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PREFEITURÂ HUNICIPAL DE BELTERRA
SEcRETARIA }IUNIcIPAL DE TRABALHo E PRoMoçÃo SocIAL- SEHTEPS
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Na qualidade de ordenador (a) de despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE

TRABALHO f fnOUOçÃO SOCIAL SEMTEPS e em cumprimenro 
^o 

Afl. 74.lnciso V e II e § 5'

inciso II e III da Lei l4.l33l202l, autorizo a instrução dos atos para o Processo Licitatório na modalidade

Inexigibilidade, cujo obieto: LocAÇÁo DE IMÓI'EL DESTIN{)o Ao TUNCIONAMENT0 DA cAsA

DOS CONSELHOS MLTNICIPAIS PARA ATENDER A§ ITECESSIDADf,S DA SEMTEPS.

Que seja observado no decorrer do processo a Lei n" 14-13312021e suas alterações

Autue-se e Cumpra-sc.

Belterra" 27 de setembro de 2024
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Herica Santos Bechara

Secretriria Municipal de Trabalho e Promoção Social

Decreto No 055/2023
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